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DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA   sobre  o  Projeto  de  Lei  nº
1.277/2020,  que “Reconhece os cursos
de formação profissional, integrantes de
concurso  público  para  o  ingresso  nas
carreiras vinculadas à segurança pública,
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população  do  distrito  federal  em
situações  de  calamidade  pública,  de
emergência,  de  epidemia  ou  de
pandemia.”
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I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  da  Comissão  de  Constituição  de  Justiça  o  Projeto  de  Lei,  de
iniciativa  do  Deputado  Iolando  Almeida,  que  reconhece  os  cursos  de  formação  profissional,
integrantes  de  concurso  público  para  o  ingresso  nas  carreiras  vinculadas  à  segurança  pública,
promovidos  pelas  academias  ou escolas  oficiais,  como  serviços  essenciais  para  a  população  do
distrito federal em situações de calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de pandemia
(art. 1º).

Os arts 2º e 3º tratam, respectivamente, das cláusulas  de vigência e de revogação das
disposições contrárias.

Na sua justificação, o autor destaca que, exatamente nesse momento de pandemia, o Poder
Público necessita dos serviços desses profissionais para garantir a incolumidade das pessoas.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada nesta Comissão.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, inciso I, do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição
e  Justiça  examinar  a  admissibilidade  das  proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, sendo de caráter terminativo
o parecer quanto à constitucionalidade, juridicidade e legalidade (RICLDF, art. 63, § 1º).

O Projeto de Lei sob análise tem como objetivo reconhecer, no âmbito do Distrito Federal, os
cursos  de  formação  profissional,  integrantes  de  concurso público  para  o  ingresso nas  carreiras
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vinculadas  à  segurança  pública,  promovidos  pelas  academias  ou escolas  oficiais,  como  serviços
essenciais para a população do Distrito Federal em situações de calamidade pública, de emergência,
de epidemia ou de pandemia.

Quanto  à  constitucionalidade  formal  orgânica,  o  Projeto  de  Lei  encontra-se  inserto  na
competência administrativa comum (art. 23, II, CF/88) e na competência legislativa concorrente da
União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XIV, CF/88).

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e os cidadãos, conforme estabelece o art. 71, caput e incisos I a V, da nossa Lei
Orgânica.

O  tema  é  pertinente  à  espécie  normativa  (lei  ordinária),  conforme  a  boa  doutrina  do
processo legislativo. Do ponto de vista da técnica legislativa e da redação, também não há óbices à
sua aprovação.

Assim,  do  ponto  de  vista  da  admissibilidade,  consideramos  que  a  matéria  está  em
conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Distrito Federal, com o Regimento
Interno da CLDF e com as leis em geral.

Ante o exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, manifestamo-nos pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n° 1.277/2020.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS 
Relator
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